
ANEXO II
CONTRATO DE PATROCÍNIO

Contrato de Patrocínio n° XX/202X

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, doravante denominada
PATROCINADA;  e  EMPRESA  PATROCINADORA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob   n.º
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXXX, portador
da  Cédula  de  Iden�dade  RG  nº  XXXXXXXXXXXXXXXX  e  do  CPF  nº  XXXXXXXXXXXX,  com  fulcro  na  Lei  Municipal
14.061/2025, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º1625/2025 , celebram o presente CONTRATO DE PATROCÍNIO
que tem como parte integrante o con�do no protocolo nº XXXXXXXXX, em especial a proposta de patrocínio, e o Edital
de Chamamento Público n.º XX/202X, o qual é regido no que couber pela Lei  14.133/2021 e pelos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1  O  presente  Contrato  de  Patrocínio  tem  como  objeto  o  patrocínio  do  Carnaval  de  Londrina  2026,  conforme
estabelecido  na  proposta  aprovada,  em  conformidade  ao  con�do  no  protocolo  nº  XXXXXXXXX  parte  integrante  e
indissociável deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PATROCÍNIO
2.1: O patrocínio dar-se-á mediante a execução direta, pela PATROCINADORA, das ações, fornecimentos
e  serviços  necessários  à  realização  do  evento,  conforme  detalhamento  constante  do  protocolo  nº
XXXXXXXXX,  estimados  no  valor  de  R$  XXXXXXXXXXXXX  (valor  por  extenso),  inexistindo  qualquer
repasse financeiro por parte da PATROCINADA
2.2 Como contrapar�da a PATROCINADORA terá direito a associção de suas marcas aos eventos do Carnaval de Londrina
2026  de  acordo  com  o  con�do  no  edital  de  chamamento  público  para  patrocínio  e  no  detalhamento  con�do  no
protocolo nº XXXXXXXXX.
2.3  A  PATROCINADORA  compromete-se  a  cumprir  integralmente  os  limites  publicitários  impostos  na  proposta  de
patrocínio e neste contrato.
2.4. É vedada a veiculação de publicidade ou promoção de conteúdos ou produtos de natureza político-
partidária ou religiosa, bem como de produtos fumígenos, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias,
defensivos agrícolas ou quaisquer outros que sejam incompatíveis com a natureza institucional do evento
ou com a imagem do Município de Londrina.
2.5 Na hipótese de descumprimento do estabelecido, a PATROCINADORA estará sujeita as penalidades previstas no
edital, neste contrato e na legislação vigente.
2.6 Todos os materiais a serem produzidos pela PATROCINADORA deverão ser previamente aprovados pelo NCOM.
2.7  A  PATROCINADORA  não  receberá  qualquer  pagamento  em  dinheiro  por  parte  da  Patrocinada,  sendo  a  única
contrapar�da a associação de sua marca ao Carnaval de Londrina 2026 Paraná nas condições especificadas no projeto e
nas obrigações firmadas neste Contrato de Patrocínio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 O presente Contrato de Patrocínio terá vigência da data de sua assinatura até 90 (noventa) dias após a finalização do
evento patrocinado.M
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CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PATROCINADORA:
4.1 Além das obrigações previstas no edital de chamamento e na proposta aprovada, compete a PATROCINADORA:
a) Enviar a marca da empresa Patrocinadora em alta resolução, em vetor e JPG, em todas as versões (horizontal, ver�cal)
e cores (preto e branco, RGB e CMYK) para NCOM desenvolver o layout das peças de comunicação.
b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais,  trabalhistas,
previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto deste instrumento, inclusive
eventuais taxas alusivas a Secretaria do Patrimonio da União, sem aba�mento da cota de patrocínio.
c)  Assumir  integral  responsabilidade  pelos  danos  que  causar  à  PATROCINADA  ou  a  terceiros,  por  si  ou  por  seus
sucessores e representantes na entrega do objeto deste Contrato de Patrocínio, isentando a PATROCINADA de toda e
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos contratos
d) Cumprir integralmente as condições estabelecidas no Contrato de Patrocínio;
e) Produzir, contratar e fornecer os materiais e serviços previstos no Chamamento Público proposto com antecedência
mínima de 30 dias do início da execução do objeto patrocinado, a fim de aprovação pela PATROCINADA;
f) Solicitar a prévia e expressa autorização da PATROCINADA caso deseje subcontratar a execução do objeto do Edital;
g) Disponibilizar pessoal técnico e capacitado para executar com presteza o objeto do presente contrato;
h)  Cumprir  os  prazos  ajustados,  sob  pena  de  multa  equivalente  a  50%  do  valor  efe�vo  total  e,  no  caso  de
descumprimento e/ou desconformidade parcial, a ser recolhida em favor da PATROCINADA, em função dos prejuízos que
serão causados em decorrência da não entrega do objeto na data estabelecida;
i) Manifestar-se, por escrito, sobre os o�cios encaminhados, a par�r da ciência, no prazo máximo de 48 horas;
j) Responsabilizar-se pelo total atendimento das especificações rela�vas ao objeto patrocinado, estando ciente que o
descumprimento e/ou desconformidade dos parâmetros previstos em edital ensejará multa equivalente a 50% do valor
efe�vo total da respec�va cota adquirida e, no caso de descumprimento e/ou desconformidade parcial, de 50% do valor
efe�vo da parcela remanescente inadimplida;
k)  Solicitar  aprovação,  no  caso  de  exposição  de  materiais  publicitários  próprios  da  PATROCINADORA,  ou  de  seus
subcontratados, nos locais do evento, com no mínimo 48
(quarenta e oito) horas de  antecedência do início do evento, sendo vedada a fixação de faixas, banners e afins fora da
área especificada, bem como a exibição nestes espaços de materiais que contenham iden�ficação de terceiros que não
façam parte do quadro oficial de realizadores, patrocinadores e apoiadores do evento.
l)  Respeitar  o  direito  à  exposição  de  todos  os  Realizadores,  Patrocinadores  e  Apoiadores  do  evento,  segundo  o
percentual de exposição dedicado a cada cota e PATROCINADORA.

CLÁUSULA QUINTA – SÃO OBRIGAÇÕES DA PATROCINADA:
5. Além das obrigações previstas no edital de chamamento, compete a PATROCINADA:
a) Acompanhar, fiscalizar e controlar a entrega do objeto patrocinado;
b) Conferir e controlar os serviços fornecidos e/ou prestados pela PATROCINADORA;
c) Através da Secretaria de Comunicação, desenvolver o layout de todas as peças de comunicação das contrapar�das e
incluir a marca das patrocinadores, de acordo com a respec�va cota adquirida e com base no Manual de Marcas do
Estado;
d) Aprovar os locais para realização de ações e a�vações promocionais da PATROCINADORA, a �tulo de contrapar�da
para cumprimento do objeto patrocinado;
e) Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da PATROCINADORA, ressalvados
os casos de urgência, informações adicionais para dirimir  dúvidas, assim como orientá-la em todos os casos omissos no
presente ajuste;
f) No�ficar por escrito a PATROCINADORA, em caso de atraso na entrega do objeto ou se este se encontrar fora das
especificações do edital.

CLÁUSULA SEXTA – DESVINCULAÇÃO TRABALHISTA E MENORES
6.1 Ao celebrar o presente termo, declara a PATROCINADORA não possuir em seu quadro de pessoal, empregado (s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem com menos de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo, na condição de aprendiz, no termos do inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal de 1988
(Lei nº 9.854/99).
6.2  Não  se  estabelece,  por  força  do  presente  contrato  de  patrocínio,  nenhum  vínculo  emprega�cio  entre  a
PATROCINADORA  a  Patrocinada  e  os  profissionais  u�lizados,empregados,  contratados,  subcontratados,  ou  terceiros
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relacionados  para  execução  do  objeto,  cabendo  a  PATROCINADORA  as  responsabilidades  trabalhistas,  securitárias,
previdenciárias e fiscais, inclusive aquelas decorrentes de modificações na legislação em vigor, rela�vamente aos seus
empregados e/ou subcontratados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL E DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR
7.1 Os contratantes serão responsáveis, individualmente, pela ação de medidas de segurança necessárias à execução
deste contrato, no âmbito de suas respec�vas
competências.
7.2  Nenhum  dos  contratantes  será  responsabilizado  por  descumprimento  de  qualquer  cláusula  deste  contrato,  se
impedida de desempenhar suas funções por mo�vo de caso fortuito, força maior ou em caso de calamidade pública.

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES:
8.1 O inadimplemento das obrigações contratuais sujeitará a PATROCINADORA às seguintes penalidades, observada a
proporcionalidade: a) advertência; b) multa de até 10% do valor es�mado do patrocínio, no caso de atraso injus�ficado;
c) multa de até 30% do valor es�mado, no caso de inexecução parcial; d) multa de até 50% do valor es�mado, no caso de
inexecução total.

8.2 As penalidades serão aplicadas após regular processo administra�vo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

8.3 As sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 poderão ser aplicadas subsidiariamente.

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES, DENÚNCIA E RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 A PATROCINADORA está sujeita a rescisão unilateral  do presente Contrato de Patrocínio assim como às demais
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, quando da constatação de qualquer irregularidade na prestação dos serviços,
sendo assegurados a ampla defesa e o contraditório.
9.2 Poderá ainda o Contrato de Patrocínio ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, observadas as
seguintes condições:
a)  Comunicar  a  PATROCINADA  com  antecedência  de  72  horas  acerca  do  interesse  unilateral  no  encerramento  do
contrato, não cabendo à PATROCINADORA qualquer outra
compensação ou indenização, seja a que �tulo for;
b)  Cumprir  os  compromissos  assumidos  por  período  a  ser  es�pulado  pela  PATROCINADA,  a  contar  da  data  do
recebimento da solicitação de rescisão.
9.3 O inadimplemento dascláusulas do presente Contrato de Patrocínio firmado entre as partes poderá mo�var sua
imediata rescisão, nos casos de:
a) Não cumprimento das obrigações assumidas;
b) Em caso de falência;
c)  Em caso  de  transferência  do  contrato  a  terceiros,  no  todo ou  em parte,  sem a  prévia  e  expressa  anuência  da
PATROCINADA e,
d) Na interrupção do cumprimento do contrato sem prévio ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA – GESTORES DO CONTRATO
10.1 Ficam designados como gestores do contrato, respec�vamente, os servidores xxxxxxxxx.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 A PATROCINADA se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte a publicidade ofertada pela PATROCINADORA,
se es�ver em desacordo com o presente Contrato de Patrocínio.
11.2 A eficácia do presente contrato, fica condicionada à publicação do respec�vo extrato no Diário Oficial do Estado do
Paraná, a qual deverá ser providenciada pelo PATROCINADA no prazo de 20 (vinte) dias, contados da assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Londrina para dirimir quaisquer dúvidas ou
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questões decorrentes do presente Contrato de Patrocínio, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja. Por estarem justos e acordados, foi lavrado o presente instrumento, que depois de lido e
achado conforme vai por todos assinado, na presença de duas testemunhas, em uma única via, de onde serão extraídas
as cópias necessárias

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Castri, Secretário(a) Municipal de Cultura, em
16/01/2026, às 12:28, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e
o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.londrina.pr.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17475590 e o código CRC C10D6E67.

Referência: Processo nº 19.024.007674/2026-32 SEI nº 17475590
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